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Remodelagem da Ficha de Bens  

 

 Endereço: Imóveis – Tipos de bens 01 a 19; 

 Registro / Matrícula: Imóveis – Tipos de bens 01 a 19 (exceto 16 e 17); 

 IPTU: Imóveis – Tipos de bens 01 a 19 (exceto 14, 16 e 17); 

 Data de Aquisição: Imóveis – Tipos de bens 01 a 19 (exceto 16 e 17); 

 NIRF: Bem 14 – Imóvel Rural; 

 Renavam: Bem 21 – Veículo automotor terrestre: caminhão, automóvel, moto, etc; 

 Registro de Aeronave: Bem 22 – Aeronave – sem validação; 

 Registro de Embarcação: Bem 23 – Embarcação – sem validação; 

 CNPJ: 31, 32, 39, 41, 45, 53, 54, 59, 61, 69, 71, 72, 73, 74, 79, 95, 96, 97; 

 Agência e Conta: 41,61; 

 CPF ou CNPJ: 51, 52. 

 

Todos os campos são opcionais.  











É possível imprimir o Darf de 

todas as quotas através do 

PGD IRPF 2018. 

 

Para impressão de cada 

quota mensal, esta deve ser 

impressa no próprio mês do 

vencimento. Assim, ela será 

atualizada com o juros Selic 

correspondente. 

 

É possível imprimir quotas 

para pagamento antecipado e 

também quotas em atraso. 

Neste caso o Darf será 

impresso com os acréscimos 

legais e válido para 

pagamento no próprio dia da 

impressão. 



















Derex 

 

Criado o novo código de bem 80 - Saldo Derex Lei 11.371/2006 e alterada a 

descrição do bem 62 - Depósito bancário em conta corrente no exterior, exceto 

o informado sob o código 80 - Saldo Derex Lei 11.371/2006. 

 

Nesse código devem ser informados os recursos recebidos em moeda 

estrangeira relativos à exportação de mercadorias e de serviços que em 31 de 

dezembro de 2017 ainda estão depositados em instituições financeiras no 

exterior.  

 

(Derex – Declaração sobre Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira 

Decorrentes do Recebimento de Exportações)  

 

 

  





Corretor e Administrador de Imóveis 

Ocupação Principal 355 – Corretor e Administrador de Imóveis 

Contribuintes pessoas físicas, nas ocupações de Corretor e Administrador de 
Imóveis, deverão informar, obrigatoriamente, na Ficha de Rendimentos 
Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior pelo Titular, na aba de 
Rendimentos do Trabalho Não Assalariado, o número do CPF do titular do 
pagamento de cada um dos serviços prestados.   

 

(IN RFB nº 1.531, de 2014, com a redação dada pela IN RFB nº 1.692, de 2017) 

 





O programa GCME 2017 não foi preparado para calcular o 
imposto devido para o caso do ganho de capital tributável acima 
de R$ 5.000.000,00 (Lei nº 13.259, de 16/03/2016). Nesses casos, 
foi orientado que o contribuinte comparecesse a uma unidade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil para calcular o imposto 
devido.  

O contribuinte deverá preencher as informações no programa 
GCME 2017 (apesar do valor de imposto devido ter sido calculado 
de forma incorreta) e exportar para o PGD IRPF 2018. No 
momento da importação dos dados do GCME 2017, o PGD IRPF 
2018 irá recalcular o valor do imposto devido com base na Lei nº 
13.259, de 16/03/2016. 
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Com a funcionalidade de atualização automática do PGD IRPF, é possível 
atualizar a versão do aplicativo sem a necessidade de realizar o download no 
sítio da Receita Federal do Brasil na internet. 

A atualização poderá ser feita, automaticamente, ao se abrir o PGD IRPF, ou 
pelo próprio declarante por meio do menu Ferramentas - Verificar Atualizações. 



Não há mais necessidade de baixar o programa 

Receitanet em separado para entrega de declaração. 



Pré-Preenchida 

Traz os dados da Dmed, Dirf e Dimob do ano-
calendário 2017. 
 

Salvar e Recuperar On-Line 

Salvar on-line - grava a declaração do PGD na base 
do Meu Imposto de Renda. Caso o contribuinte tenha 
informado algum dado que não seja permitido no 
Meu Imposto de Renda, ser-lhe-á alertado que ele 
não poderá salvar on-line. 

Recuperar on-line - substitui a declaração atual do 
PGD pela declaração salva no Meu Imposto de 
Renda. 

 





O Programa Ganhos de Capital em Moeda Estrangeira foi 
incorporado ao Programa Ganhos de Capital 2018. 

 

A partir de janeiro de 2018, a pessoa física residente no 
Brasil que efetuar  alienação de Bens e Direitos, 
Aplicações Financeiras Liquidadas ou Resgatadas, 
adquiridos em moeda estrangeira, deverá apurar o 
imposto sobre os Ganhos de Capital utilizando o 
programa Ganhos de Capital 2018. 
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